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PREFEITURA DO MUNICÍF"10 DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

LEI N° 7.265, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 

Autoriza a transposição de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento 
vigente. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
transposição orçamentária de recursos do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE, consignados no orçamento vigente, aprovado pela Lei n.° 
7.075 de 14 de dezembro de 2018, até o valor de R$ 3.470.000,00 (três 
milhões e quatrocentos e setenta mil reais), a saber: 

1)- Transpor das dotações orçamen►tárias: 

FICHA DOTAÇÃO Ação VALOR 
Construção e 

Arnpliação de Próprios 
03.01.01.17.512.0023.1002.4.4.90.51 - Públicos 

859 Rec Tesouro (04) Obras e Instalações R$ 140.000,00 
Construção e 

Ampliação de Próprios 
03.01.01.17.5120023.1002. 4.4.90.61 - Públicos 

860 Rec Tesouro (04) Aquisição de Imóveis R$ 40.000,00 
Construção/Reforma 
de ETA's, Captações, 
Poços e El_ de Agua 

03.01.01.17.5120023.1007.4.4.90.51 - Bruta ou Tratada 
1042 Rec Tesouro (04) Obras e Instalações R$ 990.000,00 

Estações de 
Tratamento e 

03.01.01.17.5120023.1008.4.4.90.51 - Elevatórias de Esgoto 
863 Rec Tesouro (04) Obras e Instalações R$ 2.300.000,00 

Total 	 R$ 3.470.000,00 

11)- Para as dotações orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO Ação VALOR 
Manutenção da 

Ur►idade 
03.01.01.17.5120023.2003.3.1.91.13 - Obrigações Patronais -- 

874 Rec Tesouro (04) Intra-Orçamentário R$ 210.000,00 
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03.01.01.17.5120023.2003.3.3.90.30 - 
877 	 Rec Tesouro (04) 

03.01.01.17.5120023.2003.3.3.90.39 - 
881 	 Rec Tesouro (04) 

03.01.01.17.5120023.2003.4.4.90.52 
888 	 Rec Tesouro (04) 

03.01.01.28.8460024.0008.3.3.91.39 - 
894 	 Rec Tesouro (04) 

Manutenção da 
Unidade 

Material de Consumo 	R$ 80).000,00 
Manutenção da 

Unidade 
Outros Serviços de 
Terceiros -- Pessoa 

Jurídica 	 R$ 700.000,00 
Manutenção da 

Unidade 
Equipamentos e 

Material Permanente 	R$ 1.757.000,00 
Pagamento de 

Assistência à Saúde 
aos Aposentados 

Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa 

Jurídica — Intra•- 

	

OrçaOrçamentário 	 R$ 3.000,00 

	

Total 	R$ 3.470.000,00 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na cata de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Inda atuba, 02 de dezembro de 2019, 
189° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES Y3ASPAR 
PREFEITO 

Publicado no Depationionlo do Técnica 1.ngislaliva. 0' de de7ninhro de 2019 
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